
PROJETO DE LEI Nº 21/2025

EMENTA: Nomeia de Valdemiro Antonio Correia a 
travessa localizada no bairro Nossa Senhora 
Aparecida e dá outras providências.

O Vereador JURANDIR SEVERO DE CARVALHO  no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo Regimento Interno da Câmara Municipal e pela 
Lei Orgânica do Município de Exu - PE, propõe à Mesa Diretora e aos nobres 
parlamentares a aprovação do PROJETO DE LEI Nº 21/2025.

Art. 1º - Fica denominado de Valdemiro Antonio Correia a travessa com inicio na 
Rua Wilson Moreira Saraiva, paralela a Rua José Arnaldo com final na Rua Boa 
Esperança;

Art. 2º -  Fica o chefe do Poder Executivo Municipal de Exu, responsável pela 
publicação e envio de cópias desta Lei aos órgãos públicos de interesse, o devido 
cadastramento da nominada rua nos correios, bem como providenciar a 
identificação e fixação de placa denominativa em local apropriado;

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação;

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.  

Exu - PE, 29 de julho de 2025.

JURANDIR SEVERO DE CARVALHO
- Vereador - 
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PROJETO DE LEI Nº 21/2025
JUSTIFICATIVA

Mais conhecido como seu Miro, viveu com toda sua família na Fazenda 
Uruguai, logo depois veio morar na cidade. um homem íntegro que para criar seus 
filhos, trabalhou em roças. Era um homem típico do sertão que amava o que fazia, 
onde permaneceu até os últimos dias.

Muito conhecido por fazer, trazer, e ensinar remédios naturais para várias 
pessoas. Uma pessoa muito amada e respeitada por todos. Pessoa animada que 
amava cantar toadas e contar histórias, assistir filmes que retratava o sertão, se foi 
deixando um legado muito grande e uma saudade maior ainda. 

Exu - PE, 29 de julho de 2025.

JURANDIR SEVERO DE CARVALHO
- Vereador - 
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